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PORTARIA Nº 332, de 30 de maio de 2023 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n.º 13.466, 

de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando 

o que consta no Processo SEI nº 072.4272.2023.0019582-28,  

 

 

RESOLVE  

 

 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a licença prêmio concedida à 

docente FABIANA ANDRADE SANTOS, matrícula nº 74.358241, lotada no 

Departamento de Estudos Linguísticos e Literários – DELL, através da Portaria nº 

0540/2019, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) de 21/08/2019.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 0540/2019. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


